
 

  

PORTARIA COFEN Nº 1268 DE 26 DE JUNHO DE 2026

 

O Vice-Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas
atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo
Regimento Interno da Autarquia, Resolução Cofen nº 726, de 15 de setembro de 2023; e termos da
Decisão Cofen nº 60/2024;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00196.002869/2023-43;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO o Memorando nº 218/2026 - COFEN/PRES/CPL (SEI nº 1893961);

CONSIDERANDO a deliberação da Vice-Presidência, baixa as seguintes determinações:

Art. 1º Designar os empregados públicos, listados abaixo, para atuarem como Agentes de
Contratação/Pregoeiro (arts. 7º e 8º, Lei nº 14.133/2021):

I - Sr. Rogério Wolney Leite;

II - Sr. Emmanoel Cambuí Colonnezi; e

III - Sra. Tereza Souza Mendes.

Art. 2º  Designar os empregados públicos, listados abaixo, sob a presidência do primeiro,
para comporem a Comissão de Contratação do Cofen (§ 2º, art. 8º, Lei nº 14.133/2021):

I - Sr. Rogério Wolney Leite;

II - Sr. Emmanoel Cambuí Colonnezi;

III - Sra. Márcia de Oliveira Camões Bessa; e

IV - Sra. Tereza Souza Mendes.

Art. 3º  Designar os empregados públicos, listados abaixo, sob a presidência do primeiro,
para comporem a Comissão de Aplicação de Penalidades na Licitação (art. 158, Lei nº 14.133/2021):

I - Sr. Rogério Wolney Leite;

II - Sr. Emmanoel Cambuí Colonnezi; e

III - Sra. Tereza Souza Mendes.

Art. 4º  Caberá ao Chefe da Comissão Permanente de Licitações -  CPL a distribuição dos
processos de licitação a cada um dos agentes designados no art. 1º, bem como designar, dentre os
pregoeiros nomeados, seu substituto, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 5º O Agente de Contratação que não estiver conduzindo o processo licitatório poderá
atuar como Equipe de Apoio.



Art. 6º O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão,
no desempenho de suas funções essenciais, com auxílio da Assessoria Jurídica, unidades que exercem
controle interno e das áreas demandantes.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as Portarias
Cofen nº 1736/2024 e 931/2023 (SEI nºs 0316204 e 0386934);

Art. 8º  Dê ciência e cumpra-se.

 

DANIEL MENEZES DE SOUZA
Coren-RS 105.771-ENF

Vice-Presidente

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MENEZES DE SOUZA - Coren-RS 105.771-ENF,
Vice-Presidente, em 30/06/2026, às 19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1903163 e
o código CRC 70A6614E.
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